
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  Superintendência de Seguros Privados 
 

 

PORTARIA SUSEP Nº 163, de 05 de julho de 1991. 

 
 

 

  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, na forma do disposto no inciso XVI do artigo 36 

do Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, com a redação dada pelo artigo 1º do 

Decreto nº 75.072, de 09 de dezembro de 1974, 

 

 

  R E S O L V E: 

 

 

  Designar MARCOS DA CUNHA RIOS, Analista Técnico IV, matrícula 

SIAPE 1767, para exercer as funções de Diretor-Fiscal da COMPANHIA ÂNCORA 

DE SEGUROS GERAIS, nos termos do disposto no artigo 64 do Decreto nº 60.459, 

de 13 de março de 1967, que regulamenta o Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 

1966.  

    

 

 

 

 

CARLOS PLÍNIO DE CASTRO CASADO 

Superintendente 
 


